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O Vereador JHOiIATAN IúAGALHÂES, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

Na cidade, onde os termômetros comumente marc€rm altas temperaturas o
transporte público não dispõe de refrigerador e a ausência do aparelho é um dos
principais alvos de críticas entre os usuários. A sugestão já vem sendo adotada
com sucesso em outras cidades e pode ser a solução também para os
santafessulenses, que reivindicam o investimento como forma de tornar o
transporte coletivo mais humanizado.

Dai a razão da presente propositura que está a merecer a atenção da
Administração Municipal.

Sala das Sessões Dr. João AlÍrêdo do Amarel Ribeiro,
03 de outubro de 20'18
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I nd iCa ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal ADEMIR

MASCHIO, junto ao setor competente da municipalidade, que sejam realizados
estudos quanto a instalaçáo ar condicionado nos veículos do transporte público
"ônibus circular".
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